MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
 PLANO DE TRABALHO


PLANO DE TRABALHO

Item 1 – DADOS CADASTRAIS
1. DADOS CADASTRAIS 
	1.1.1 Órgão/Entidade Partícipe

Universidade Federal de Sergipe
	1.1.2 CNPJ 

13.031.547/0001-04

	1.1.3 Endereço

Cidade Univ. Prof. José Aloísio de Campos, Av. Marechal Rondon, s/n, Jardim Rosa Elze

	1.1.4 Cidade

São Cristóvão
	1.1.5 UF

SE
	1.1.6 CEP

49.100-000
	1.1.7 Esfera Administrativa

Pública

	1.1.8 DDD 

79
	1.1.9 Fone
 3194-6404
	1.1.10 E-mail
gabinete.reitor@academico.ufs.br

	1.1.11 Nome do Responsável

André Maurício Conceição de Souza


	1.1.12 CPF

***424.395**

	1.1.13 Nº RG/Órgão Expedidor

***104 SSP/SE
	1.1.14 Cargo

Reitor 


	1.2.1 Órgão/Entidade Partícipe

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE
	1.2.2 CNPJ 

97.500.037/0001-10

	1.2.3 Endereço

Cidade Univ. Prof. José Aloísio de Campos, Av. Marechal Rondon, s/n, Jardim Rosa Elze, Núcleo Regional de Competência em Petróleo, Gás e Biocombustíveis de Sergipe - NUPEG, 1º andar, Bloco H.

	1.2.4 Cidade

São Cristóvão
	1.2.5 UF

SE
	1.2.6 CEP

49.100-000
	1.2.7 Esfera Administrativa

Privada

	1.2.8 DDD 

79
	1.2.9 Fone

3194-7461
	1.2.10 E-mail
presidencia@fapese.org.br

	1.2.11 Nome do Responsável

Maira Carneiro Bittencourt Maia
	1.2.12 CPF

***.881.870-**

	1.2.13 Nº RG/Órgão Expedidor

***.638.8** SSP/SP
	1.2.14 Cargo

Presidente


Item 2 – ELABORAÇÃO DO PROJETO
2. DISCRIMINAÇÃO DO PROJETO
	2.1 Título do Projeto
	2.2 Período de Execução

	
	2.2.1 Início
mês/ano
	2.2.2 Término
mês/ano

	2.3 Problematização

2.4 Objeto do Projeto


	2.5 Justificativa da Proposição

2.6 Objetivo de Pesquisa




Item 3 – PLANO DE APLICAÇÃO
3. VALORES PREVISTOS

	3.1 Valor global do projeto
	R$ 

	
	

	3.2 Valor a ser executado pela FAPESE
	R$ 

	3.2.1. Serviços de Terceiros Pessoa Física 
	R$ 

	3.2.2 Serviços Terceiros Pessoa Jurídica
	R$ 

	3.2.3 Encargos Sociais
	R$ 

	3.2.4 Bolsas
	R$ 

	3.2.5 Despesas com Viagens
	R$ 

	3.2.6 Material de Consumo
	R$ 

	3.2.7 Material Permanente
	R$ 

	3.2.8 Contratação CLT
	R$ 

	3.2.9 xxxxxxxxxxxxxx
	R$

	

	3.3 Valor a ser executado pela UFS
	R$ 

	
	

	3.4 Valor a ser pago à FAPESE pelos custos operacionais
	R$ 

	
	

	3.5 Valor a ser ressarcido à UFS
	R$


Item 4 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
4. EXECUÇÃO (Meta, Etapa, Fase, Especificação, Indicador Físico e Período de Execução)
	4.1 Meta
	4.2 Etapa/Fase
	4.3 Especificação
	4.4 Indicador Físico
	4.5 Período de Execução

	
	
	
	4.4.1 Unid. de Medida
	4.4.2 Qtde
	4.5.1 Início
	4.5.2Término

	1

2


	1

2

3

	xxxxxxxx

xxxxxxxx

xxxxxxxxx

	
	
	Mês x

Mês x

Mês x

	Mês x

Mês x

Mês x



Item 5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1 Valores do Concedente
	Objeto
	Desembolso 1 (R$)
	Desembolso 2 (R$)
	Desembolso Total (R$)

	Serviços de Terceiros Pessoa Física
	
	
	

	Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
	
	
	

	Encargos Sociais
	
	
	

	Bolsas
	
	
	

	Despesas com Viagens
	
	
	

	Material de Consumo
	
	
	

	Material Permanente
	
	
	

	Contratação CLT
	
	
	

	xxxx
	
	
	

	Custos Operacionais
	
	
	

	TOTAIS
	
	
	


5.1.1 Valores de Contrapartida à UFS
Como contrapartida financeira, a UFS fará jus a um ressarcimento no valor de R$XX,XX (xxxx reais) conforme Art. 5º da Resolução 12/2018-CONSU. 
ou
Não há previsão de Contrapartida financeira à UFS, mas ao final da execução do projeto todos os equipamentos adquiridos serão destinados ao patrimônio da Universidade.
Observação: O cronograma de desembolso com o detalhamento das despesas executadas pela Fundação de Apoio a Pesquisa e Extensão de Sergipe – FAPESE se encontra em planilha separada deste Plano de Trabalho, mas que deve constar nos autos do Processo e ser anexada assim como este plano, às vias do Contrato.
Item 6 – AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE BENS
6.1 Aquisição de Bens
	Descrição do bem
	Quantidade

	
	

	
	

	
	

	
	


Não serão adquiridos bens.

6.2 Utilização de bens da UFS
	Descrição do bem
	Quantidade
	Período/Frequência de utilização

	Sala xxxxxxx
	
	

	Auditório xxxxxx
	
	

	
	
	


Não serão utilizados bens da UFS.

Item 7 – EQUIPE

	Nome


	CPF


	Perfil


	Pagador



	Departamento/Centro


	Matrícula SIAPE


	Remuneração 
R$ 
	Carga horária 
Xh/ano


	Nome


	CPF


	Perfil


	Pagador



	Departamento/Centro


	Matrícula SIAPE


	Remuneração 
R$ 
	Carga horária 
Xh/semana


	Nome


	CPF


	Perfil


	Pagador



	Departamento/Centro


	Matrícula SIAPE


	Remuneração 
R$ 
	Carga horária 
Xh/semana


	Nome


	CPF


	Perfil


	Pagador



	Departamento/Centro


	Matrícula SIAPE


	Remuneração 
R$ 
	Carga horária 
Xh/semana


	Nome


	CPF


	Perfil


	Pagador



	Departamento/Centro


	Matrícula SIAPE


	Remuneração 
R$ 
	Carga horária 
Xh/semana


	Nome
XX alunos de Graduação/Mestrado/Doutorado a serem selecionados
	Perfil
Bolsista/Voluntário
	Pagador



	Departamento/Centro


	Remuneração 
R$ 
	Carga horária 
Xh/semana


	MEMBROS EXTERNOS À UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE


	

	Nome/Cargo


	Perfil


	Remuneração 
R$
	Pagador




	Nome/Cargo


	Perfil


	Remuneração 
R$
	Pagador




	Nome/Cargo


	Perfil


	Remuneração 
R$
	Pagador




Obs: Indicamos o total de XX membros internos e XX membros externos à UFS (e demais instituições partícipes, quando cabível), cumprindo assim com a proporção prevista na Resolução n. 12/2018-CONSU/UFS Art. 4º §1º e no Decreto n. 7.423/2010 Art. 6º §§ 3º e 10.
Item 8 – DECLARAÇÃO DA COORDENAÇÃO
8.1 Declaração
	Na qualidade de Coordenador do Projeto “xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx”, devidamente aprovado nas instâncias necessárias, declaro para fins de prova junto à Universidade Federal de Sergipe e à Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe, para os efeitos e sob penas da lei, que este Plano de Trabalho atende às respectivas demandas do Projeto supramencionado. 

                                           ,        /      /       

	
	Local e Data
	
	                                  Coordenador

	


Item 9 –RATIFICAÇÃO PELAS PARTES
9.1 Declaração
	Considerando a aprovação do Plano de Trabalho pelo Coordenador do Projeto “xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx”, o Reitor da Universidade Federal de Sergipe e o Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe, ratificam o interesse das partes em executar as atividades previstas neste.




São Cristóvão,        de                       de 20XX.

André Maurício Conceição de Souza

Reitor da UFS

Maira Carneiro Bittencourt Maia

Presidente da FAPESE

